Portaria nº 36/Secretaria de Planejamento e Cooperação da Presidência da República, de 29/12/89�Aprova o plano de aplicação de recursos oriundos do Programa de Integração Nacional - PIN, à conta do Projeto “Construção de Estradas Vicinais”, Ministério do Interior. DOU de 8/1/90 p. 438








PORTARIA Nº 36, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989


O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, tendo em vista a delegação de competência objeto da Portaria Ministerial�nº 241, de 21 de outubro de 1988, resolve:


1.	Aprovar o plano de aplicação de recursos oriundos do Programa de Integração Nacional – PIN, no valor de Ncz$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil cruzados novos), à conta do Projeto “Construção de Estradas Vicinais”, Código Orçamentário 19202.07885341.264, Elemento de Despesa 4110.00, conforme crédito suplementar aberto pelo Decreto nº 98.741, de 28 de dezembro de 1989 ao Ministério do Interior para execução pela Superintendência de Desenvolvimento da Região Centro-Oeste, conforme consta no anexo.


2.	Autorizar a liberação dos recursos referidos no item 1 ao Ministério do Interior, no mês de janeiro de 1990.


Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


MOZART FOSCHETE DA SILVA


Secretário em exercício





ANEXO


DECRETO Nº 98.741, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989


Plano de Aplicação de Recursos Alocados ao Ministério do Interior


PIN – 1989


DISCRIMINAÇÃO�
VALOR NCZ$�
�
Construção de Estradas Vicinais�
�
�
– BR-158 – Trecho Alô Brasil à Ribeirão Santana (Continuação de Implantação)�
�1.800.000,00�
�
TOTAL�
1.800.000,00�
�






